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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 293-A, de 02 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 139/01/2022 e os dispositivos do artigo
21,  da  Lei  Complementar  nº  040,  de  05/12/2017,  e
alterações; e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº
1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Bianca Aparecida Bueno,  brasileira,  casada,  portadora
do RG nº 47.731.012-6 e do CPF nº 407.238.838-66, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  30  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação
Física - Substituto, com Contrato regido pela Constituição
Federal,  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  Lei
Municipal  nº  1.116/05 e  Lei  Complementar  nº  040/17 e
alterações.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de fevereiro de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 02 de fevereiro de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 409-A, de 17 de junho de 2022.

“Concede afastamento.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 592/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fica  concedido  à  Senhora  Maria  Letícia

Castagnaro de Souza Orrú, ocupante do emprego de
Médico  Ultrassonografista  /  Radiologista  I,
afastamento por 02 (dois) anos, a partir de 18 de maio de
2022, para tratar de interesse particular, como declinado
no artigo 69, da Lei nº 639, de 27 de janeiro de 1992.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 17 de junho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 17 de junho de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 411, de 20 de junho de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Aline  Suelen  Gomes  de  Araújo,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 53.630.216-9 e
do  CPF  nº  429.646.738-70,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais,  o  emprego  de  Inspetor  de  Alunos,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 20 de junho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 20 de junho de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................
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Portaria nº 412, de 20 de junho de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Senhor Paulo

Cesar Amorim da Silva, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade (RG) nº 49.596.465-7 e do CPF nº
411.029.308-14, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 20 de junho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 20 de junho de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 413, de 21 de junho de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Flavia Ciconato Caetano, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 43.099.687-1 e do CPF nº
339.673.408-48, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,

Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de junho de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 21 de junho de

2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Administrativo nº 858/06/2022
Modalidade: Tomada de Preço nº 019/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada

objetivando a execução de construção de escola, Santa Luz
no  Bairro  Brumado,  no  município  de  Morungaba/SP,
conforme descrição da Demanda nº 022010, formalizado
junto à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria  de  Convênios  com Municípios  e  Entidades
Não  Governamentais  (SDR/SCMENG),  pelo  regime  de
empreitada  pelo  menor  preço  global,  de  acordo  com
memorial descritivo, cronograma e orçamento, constantes
do Anexo I, integrante deste Edital.

O  Presidente  da  Comissão  de  Licitações,  declarou
DESERTA a presente licitação, determinando a publicação
do incidente no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem
como  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  para  efeito  de
ciência  dos  interessados.

Morungaba, 22 de junho de 2022.
Juliana Silvestre da Silva

Presidente da Comissão de Licitações
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Convocação
Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  da

Estância  Climática  de  Morungaba,  Estado de  São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação em 12/07/2021 do Processo Seletivo n.º
001/2021, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta
data, junto ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à
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Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário das 12:00 às
17:00  horas,  para  cumprir(em)  as  exigências  e
formalidades  legais  para  a  contratação  por  prazo
determinado.  O  não  comparecimento  do  candidato  no
prazo estabelecido, após a publicação do presente edital,
implicará  na  perda  dos  direitos  decorrentes  de  sua
habilitação para contratação temporária.

Emprego: Inspetor de Alunos
Classificação Proc.

Seletivo
Nº

RG Nº Nome do Candidato

86º 001/2021 53.957.773-XMichele Veronica Serafim

87º 001/2021 29.716.915-4Geni Aparecida Gomes

Morungaba, 22 de junho de 2022
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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